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O descumprimento das exigências estabelecidas na Decisão Administrativa poderá resultar em 
demandas judiciais. 
Prazo: 20 (vinte) dias contados a partir do primeiro dia útil após a publicação desta. 
Base legal: Decreto Municipal 1097/2012 art. 72.   

 São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
 

Ahirton Sdroiesk Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  E DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO 

 

Extrato Contrato Financiamento – FOMENTO PARANÁ - SFM N.º 4498/2024 
– SEMPLADE 

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.  
Agente Financeiro: Agência de Fomento do Paraná S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.584.906/0001-99.  
Objeto: Pavimentação de Vias Urbanas. 
Autorização Legislativa: Lei Municipal nº 4342/2023 de 14/11/2023, publicada em 16/11/2023. 
Aprovação STN/Instituição Financeira: Ofício n.º 2366/2023 de 28/12/2023. 
Características da Operação  
Valor Financiamento: R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 
Prazo Total do Contrato: 96 (noventa e seis) meses, contados a partir do dia 15 (quinze) do 
mês no qual foi assinado. 
Carência: Prazo de carência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato 06 de março de 2024. 
Sistema de Amortização: Sistema de Amortização Constante (SAC). 
Indexador: Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic). 
Juros: 4% a.a. 
Juros Remuneratórios: Os juros são devidos à taxa efetiva de 4 % ao ano, base 252 (duzentos 
e cinqüenta e dois) dias úteis, calculados sobre o saldo devedor atualizado pela variação 
acumulada das taxas médias diárias dos financiamentos apurados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Taxas Selic), divulgadas pelo Banco Central do Brasil, calculados 
sobre o saldo devedor, de acordo com o exposto na cláusula dos ENCARGOS FINANCEIROS. 
Encargos de Inadimplemento 
Juros Remuneratórios: Mesmos juros remuneratórios previstos para o período de 
adimplemento. 
Juros Moratórios: 1% (um por cento) ao mês, observada a cláusula do inadimplemento. 
Multa: 2% (dois por cento), observada a cláusula do inadimplemento. 
Garantia: Cota-parte do MUNICÍPIO do ICMS – Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação. 
Data da Assinatura: 06 de Março de 2024. 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 
  

Comunicado de Retomada - Pregão Eletrônico nº 248/2023 – SERMALI 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do serviço de fornecimento de alimentação, 
visando o preparo e a distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico - 
sanitárias adequadas, que atendam aos padrões nutricionais e dispositivos legais vigentes, aos 
alunos regularmente matriculados e demais beneficiários de programas/projetos dos Centros 
Municipais de Educação Infantil – CMEIs, Escolas Municipais, Escolas Especiais Municipais e 



Diário Oficial Eletrônico 
 Edição 1557, Ano 7 – 20/03/2024 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
8

 

Centros Municipais de Atendimento Especializado da Rede Municipal de Ensino de São José 
dos Pinhais. 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES, comunicar que o Pregão Eletrônico nº 248/2023 – 
SERMALI foi RETOMADO, tendo sua ABERTURA remarcada para o dia 04 de abril de 2024, 
sendo a abertura das propostas às 09h00min. O Edital com alterações encontra-se à disposição 
dos interessados através do endereço eletrônico 
http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp. Outras informações 
poderão ser obtidas na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, 
sita a Rua Passos de Oliveira n.º 1101 – Centro, no horário compreendido das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelos telefones (41) 3381-6690 e/ou 3381-6670. 

São José dos Pinhais, 12 de março de 2024. 
 

RAFAEL RUEDA MUHLMANN  
Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 

 
 

Comunicado de Suspensão – Concorrência Pública n.º 003/2024 – 
SERMALI 

OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços técnicos de 
publicidade para elaboração de projetos e campanhas do Município de São José dos Pinhais. 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES, comunicar a SUSPENSÃO da Concorrência Pública 
n.º 003/2024-SERMALI, com data de abertura prevista para o dia 20 de março de 2024 às 
08h30min, para análise de questionamentos e revisão do Edital. 
São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
 
RAFAEL RUEDA MUHLMANN 
Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 
 
 

Termo de Ratificação – Dispensa de Licitação nº 16/2024 – SERMALI 

A Prefeita do Município de São José dos Pinhais, RATIFICA o Processo 
Administrativo/Solicitação de Contratação n.º 78/2024 – DECOL.  

Objeto: Prestação de Serviços de 1.000 (um mil) exames de videolaringoscopia com 
laudo médico, necessário para a contratação de professores, de acordo com os PCMSO 
– Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-07) vigentes no Município, 
por um período de 12 (doze) meses. 
CONTRATADA: ELEMAR F. ASSMANN LTDA. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 82.000,00. 
Fundamento legal: Dispensa de Licitação n.º 16/2024 - SERMALI, artigo 75, inciso III, alínea “a” 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
MARGARIDA MARIA SINGER 

NINA SINGER 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


